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Belo Horizonte, 16 de setembro de 2024.
  

DELIBERAÇÃO NORMATIVA COPAM Nº XXXX, DE XX DE XXXXX DE 2024.
 

Altera a Deliberação
Normativa Copam nº
213, de 22 de
fevereiro de 2017,
que regulamenta o
disposto no art. 9º,
inciso XIV, alínea
“a” e no art. 18, § 2º
da Lei Complementar
Federal nº 140, de 8
de dezembro de
2011, para
estabelecer as
tipologias de
empreendimentos e
atividades cujo
licenciamento
ambiental será
atribuição dos
Municípios.

 
 
O CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA AMBIENTAL , no uso das atribuições que

lhe conferem os incisos I e II do art. 14 da Lei nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016, e os incisos I e II do art.
3º do Decreto nº 46.953, de 23 de fevereiro de 2016, com respaldo no inciso IX do §1º do art. 214 da
Constituição do Estado,

 
DELIBERA:
 
Art. 1º – A tipologia  G-02-07-0, da listagem G, do Anexo Único da Deliberação Normativa

Copam nº 213, de 22 de fevereiro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
 
 
"G-02-07-0 Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime

extensivo
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Pot. Poluidor/Degradador:
Ar: M Água: M Solo: G Geral: M
Porte:
200 ha < Área de pastagem < 600 ha: Pequeno
600 ha ≤ Área de pastagem < 1.000 ha: Médio"
 
 
Art. 2º – Esta deliberação normativa entra em vigor na data de sua publicação.
 
Belo Horizonte, XX de XXXXXXX de 2024.
 
 
 

MARILIA CARVALHO DE MELO
Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e Presidente do Conselho Estadual

de Política Ambiental
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Livia Jota Resende, Servidor(a) Público(a), em 18/09/2024,
às 20:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 97402169 e o
código CRC FC49920A.

Referência: Processo nº 1370.01.0037304/2022-16 SEI nº 97402169
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